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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD)

 

Unidade Demandante  Diretoria Geral de Controle Externo
Responsável pela
Demanda Dênis Luciano Pereira Araújo Matrícula  24.383-2

 
 
1. Objeto

( ) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente / equipamento
(X) Outro: bem móvel

 
 
1.1 Descrições e quantidades de material/serviço da solução a ser contratada
 

Item Descrição/especificação  Marca (se aplicável)     
        

 Unidade de
Medida        Quantidade 

1
Aquisição de veículos – modelo caminhonete – zero km; para atender às necessidades deste TCE/TO, especialmente no que 
tange à realização de fiscalizações empreendidas pelo controle externo, conforme especificações indicadas no item 1.2 deste 
documento. 

 Unidade 12

2 Aquisição de veículo - tipo SUV médio - para atender às necessidades deste TCE/TO, direcionadas às ações empreendidas 
pelo Gabinete da Presidência.  Unidade 1

3 Aquisição de veículos - tipo sedan - para atender às necessidades deste TCE/TO, direcionadas às ações empreendidas pela 
Administrativo.  Unidade 4

 
 
1.2 Informações complementares, se for o caso

a) Veículos modelo caminhonete:
· Veículo 0 (zero) km;
· Ano de fabricação e modelo, no mínimo, correspondentes à data de emissão da Nota Fiscal, (ano/modelo 2024/2024, ou superior);
· Quantidade de portas: 4 laterais;
· Cabine dupla;
· Encosto de cabeça dos bancos para todos os bancos;
· Revestimento Interno: de série;
· Capacidade: para 5 passageiros, incluindo o motorista;
· Sistema de multimídia, com com mínimo, Bluetooth, Entrada USB, Rádio AM/FM e 4 alto-falantes (mínimo), sendo um em cada porta;
· Tipo Pintura: sólida;
· Cor: prata;
· Comprimento: a partir de 5300mm;
· Altura mínima do solo: a partir de 220 mm;
· Distância entre eixos: a partir de 3000mm;
· Carga útil: a partir de 1.000kg;
· Caçamba: capacidade/volume aproximados 1000 litros;
· Capacidade do tanque de combustível: a partir de 70 litros;
· Pneus: 255/60 ou superior, nas 5 (cinco) rodas;
· Roda de liga leve de 17’’, ou superior;
· Estribos laterais;
· Protetor de cárter, de motor e de diferencial, em material chapa de aço devidamente fixados na parte inferior externa do veículo;
· Capota marítima;
· Protetor de caçamba;
· Engate traseiro tipo fixo/móvel, para reboque de acordo com as exigências do CONTRAN;
· Faróis de neblina;
· Faróis e lanternas de LED.
· Tração 4x4, com reduzida e acionamento eletrônico;
· Combustível: diesel S-10;
· Motor: mínimo 2.4 Turbo, similar ou superior;
· Potência: no mínimo 190cv;
· Direção: elétrica ou hidráulica, similar ou superior;
· Transmissão Câmbio: automática de seis velocidades, mínimo;
· Controle eletrônico de estabilidade e controle eletrônico de tração;
· Ar-condicionado digital;
· Banco do motorista com regulagem de altura e profundidade;
· Volante com ajuste de altura e profundidade;
· Travas das portas com acionamento elétrico na chave;
· Tomada de 12v;
· Segurança: mínimo 04 Airbags;
· Freios: ABS nas 4 rodas EBD; 
· Vidros com acionamento elétrico de fábrica (4 portas) e Retrovisores elétricos;
· Película de controle solar nos vidros laterais e traseiros em conformidade com a legislação de trânsito vigente;
· Sistema de alarme antifurto;
· Cintos de segurança de 03 pontos para todos os ocupantes;
· Garantia do fabricante: 05 (cinco) anos ou 100.000 (cem mil) km, ou superior;
·Sensores de estacionamento (dianteiro e traseiro);
· Revestimento dos bancos em couro
 

b) Veículo tipo SUV médio:
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Veículo 0 (zero) km;
Ano de fabricação e modelo, no mínimo, correspondentes à data de emissão da Nota Fiscal, (ano/modelo 2024/2024, ou superior);
Motor a combustão Diesel S-10;
Cor: preta;
7 (sete) lugares, com a terceira fileira rebatível;
Quatro portas laterais e uma porta traseira;
Trava automática nas quatro portas, com acionamento a distância;
Vidros com acionamento elétrico de fábrica (4 portas) e Retrovisores elétricos e rebatíveis.
Motor: 2.4 turbo, similar ou superior ; Torque (kgf.m/rpm) 43,9/ 2.500 ou superior;
Potência mínima do motor (CV/RPM); 190/3.400 ou superior;
Transmissão automática de 6 velocidades, ou superior;
Tração 4×4 e 4×4 reduzida com acionamento eletrônico, controle eletrônico de estabilidade e controle eletrônico de tração;
Suspensão - Dianteira: Independente, braços duplos, molas helicoidais e barra estabilizadora; Traseira: 3-link, mínimo e molas helicoidais;
Freios - Dianteiros: Discos ventilados com ABS, EBD (distribuição eletrônica de força e frenagem) e sistema de assistência em frenagem de emergência; Traseiros: Discos ventilados com ABS, EBD (distribuição eletrônica de força e frenagem) e sistema de assistência em frenagem de emergência;
Pneus 265/50 R18, nas 5 rodas, ou superior. Rodas de liga leve com aro 18", ou superior;
Dimensões e capacidades: Comprimento (mm) 4.785; Largura sem espelho retrovisor (mm) 1.815; Entre eixos (mm) 2.745; Altura livre do solo (mm) 190; Capacidade de carga (Kg) 570; Capacidade do tanque (L) 68;
Volante com ajuste de altura e profundidade, revestido em couro, com comandos de áudio, computador de bordo, no mínimo;
Ar condicionado digital, duas zonas;
Direção elétrica ou hidráulica, similar ou superior;
Áudio: Sistema multimídia de série com funções MP3, USB, Bluetooth, câmera de ré, mínimo de 4 alto-falantes;
Sensores de estacionamento dianteiro e traseiro, de fabrica;
Tomada de 12v;
Conjunto ótico dos faróis e lanternas em LED;
Luz de condução diurna em LED;
Garantia do fabricante: 05 (cinco) anos ou 100.000 (cem mil) km ou superior;
Revestimento dos bancos em couro perfurado e material sintético;
Banco do motorista com ajuste de altura, distância e inclinação elétrico ou manual;
Cintos de segurança: 02 (dois) dianteiros e 03 (três) traseiros com 03 pontos;
Desembaçador do vidro traseiro;
Faróis de neblina dianteiros (dois);
Descansa-braço dianteiro;
7 airbags, sistema de alerta de mudança de faixa, assistente de descida e subida, controle adaptativo de velocidade de cruzeiro, assistente de pré-colisão com alerta de sinal sonoro e visual e frenagem automática;
Película de controle solar nos vidros laterais e traseiros em conformidade com a legislação de trânsito vigente;
Protetor de cárter, de motor e de diferencial, em material chapa de aço devidamente fixados na parte inferior externa do veículo;
Sistema de alarme antifurto;
Sensores de estacionamento (dianteiro e traseiro);
Estribos laterais.

c) Veículo tipo sedan médio:

Veículo de passeio TIPO SEDAN;
Lugar para 05 (cinco) ocupantes, incluído o motorista;
Cor: prata;
Veículo 0 km (zero-quilômetro);
Ano de fabricação e modelo, no mínimo, correspondentes à data de emissão da Nota Fiscal, (ano/modelo 2024/2024, ou superior);
Motor: 1.0 turbo, similar ou superior;
Potência: 110 CV ou superior.
Bicombustível (etanol e gasolina) ou Veículo híbrido (elétrico e a combustão);
Câmbio automático, automatizado ou CVT;
Direção hidráulica, elétrica ou eletro assistida progressiva;
Freios ABS (ou superior) nas rodas;
Pneu estepe de emergência;
Rodas de liga leve aro 15", ou superior;
Capacidade mínima do tanque de combustível: 44 litros;
Mínimo 04 (quatro) Air bags;
Dimensões e capacidades mínimas: Comprimento (mm) 4425; Entre eixos (mm) 2550; Altura livre do solo (mm) 127; Capacidade de carga (kg) 375; Porta-malas (l): 469;
Apoios de cabeça dianteiros e traseiros (individual para cada passageiro) com regulagem de altura;
Cintos de segurança: 02 (dois) dianteiros e 03 (três) traseiros com 03 pontos;
Desembaçador do vidro traseiro;
Faróis de neblina dianteiros (dois);
Ar-condicionado;
Trava automática nas quatro portas com acionamento a distância;
Vidros com acionamento elétrico de fábrica (4 portas) e Retrovisores elétricos;
Banco do motorista com ajuste de altura, distância e inclinação (elétrico ou manual);
Banco traseiro bipartido/rebatível;
Coluna de direção com regulagem de altura;
Espelhos retrovisores externos com regulagem elétrica e rebatíveis;
Sistema multimídia original de fábrica, câmera de ré, MP3, USB, Bluetooth, mínimo de 4 alto-falantes;
Volante com controles de áudio, computador de bordo;
Película de controle solar em todos os vidros, com transparência máxima permitida pela legislação vigente;
Sistema de alarme antifurto;
Sensores de estacionamento (dianteiro e traseiro);
Garantia do fabricante: 03 (três) anos ou 60.000 (sessenta mil) km ou superior;
Acessórios de segurança e sinalização em conformidade com o Código Brasileiro de Trânsito e o Conselho Nacional de Trânsito e demais equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN e em conformidade com o PROCONVE.

Obs.: O veículo ofertado deverá ter todos os itens originais de fábrica referentes ao seu modelo/versão de produção. Todos os equipamentos devem ser originais de fábrica ou instalados na rede autorizada pela fabricante, de maneira que não comprometa a garantia do veículo.

 
 
2. Justificativa da necessidade da contratação
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A contratação em epígrafe justifica-se pela necessidade de suprir as demandas deste TCE/TO, especialmente no que tange à realização de fiscalizações empreendidas pelo controle externo, 
que são realizadas periodicamente para atendimento do Plano Anual de Fiscalizações 2024, aprovado pela Resolução nº 388/2024-Pleno.

Registra-se que as atividades de fiscalização com deslocamento, como auditorias e inspeções, ocorrem durante 10 meses do ano, predominantemente, o que deve ser levado em conta no 
momento da contratação. Ademais, cumpre ressaltar que existem casos em que cada unidade técnica envia duas equipes de forma simultânea para realizar fiscalizações, sendo essa prática mais 
comum nas DICE's, o que acaba demandando 2 veículos por viagem. Todavia, setores como a COACF, COCAP e COAES têm uma demanda menor de fiscalizações com deslocamento, em 
comparação com as demais unidades.

Atualmente, a frota do órgão é composta por 19 carros, sendo os modelos: 15 Fiat Palio Weekend, 1 Chevrolet Trailblazer, 1 Renault Master Minibus e 1 Ford Ranger, sendo o modelo 
Fiat Palio Weekend e Ford Ranger os mais utilizados para as fiscalizações de controle externo. Frisa-se que, por ser o único modelo com tração, o modelo Ford Ranger está sempre em utilização.

Com relação aos modelos Fiat Palio Weekend, estes verificam-se a necessidade de substituição, tendo em vista que em razão do desgaste e aumento das manutenções corretivas, - como 
bem delineado na Informação 0683879 DITRA - intercorrências com tais veículos vêm se sucedendo (Requerimento 0648209 e Memorando 0671543).

Diante da necessidade de veículos com tração adequada, devido aos desafios encontrados pelas equipes de auditoria em seus deslocamentos para inspecionar municípios e unidades, a 
aquisição de novos veículos é fundamental. 

Além disso, insta salientar que a frota parcial de veículos deste TCE/TO, já possui 5 anos, não detendo mais de garantia do fabricante, conforme Informação 0683879 DITRA. 
Na mesma linha, visando estruturar e proporcionar à área de transportes o suporte operacional para execução das atividades diárias no âmbito da Presidência desta Corte, ao qual realizam-

se deslocamentos, atividade incorporada à rotina administrativa, cujas demandas se caracterizam pela essencialidade, criticidade e dinamicidade no trato da coisa pública, sendo 
realização/participação de cursos, comparecimento a reuniões estratégicas, etc., faz-se necessária a aquisição de veículos que atendam a essas demandas, tanto para as ações administrativas como 
para as de representatividade institucional a cargo da Presidência.

Esclarece-se que as especificações mínimas visam atender às necessidades desta Corte de Contas, razão pela qual se sustentar exigências mínimas tamanho, altura do solo, autonomia, 
tração, dentre os outros pontos relacionados, com o fito de atender a real demanda de atividades, especialmente as de fiscalização.

Assim, primando pela eficiência econômica, operacional, e sobretudo pela segurança dos servidores que realizam deslocamento, apresenta-se a presente solicitação.
 
 
3. Plano de Contratação Anual
A demanda consta no PCA ?
( ) Sim (X) Não
Na hipótese negativa, justifique:
A presente demanda surgiu após a elaboração do Plano de Contratação Anual, por se tratar de demanda espontânea. Além disso, não verifica-se outro processo desta natureza em andamento que poderia atender a presente demanda.
Em que pese a contratação pretendida não estar prevista no Plano de Contração Anual, as justificativas se mostram robustas no que tange à necessidade de tal aquisição, conforme detalhamento a seguir:

a. atendimento às demandas de fiscalização: as atividades de fiscalização realizadas pelo controle externo são essenciais para o cumprimento das obrigações institucionais do TCE/TO, especialmente no que diz respeito ao Plano Anual de Fiscalizações 2024, aprovado pela Resolução nº 388/2024-Pleno. A falta de veículos adequados pode comprometer a realização dessas atividades, resultando em falhas na supervisão e no controle das contas públicas;
b. desgaste e manutenção dos veículos atuais: a frota atual, composta majoritariamente por modelos Fiat Palio Weekend, encontra-se desgastada e com frequentes necessidades de manutenção corretiva. Conforme evidenciado na Informação 0683879 DITRA, os veículos têm apresentado diversas intercorrências, o que compromete a eficiência e a segurança das operações. A substituição desses veículos é imperativa para assegurar a continuidade das atividades de fiscalização sem interrupções;
c. necessidade de veículos com tração adequada: as auditorias e inspeções frequentemente requerem deslocamentos para regiões com terrenos irregulares, onde veículos sem tração adequada não conseguem operar eficientemente. Atualmente, o único veículo com tração da frota, o Ford Ranger, está constantemente em uso, evidenciando a necessidade de aumentar a disponibilidade de veículos com tração para atender às demandas;
d. segurança dos servidores: a segurança dos servidores que realizam os deslocamentos é uma prioridade. Veículos desgastados e sem manutenção adequada representam um risco significativo de acidentes e falhas mecânicas. A aquisição de novos veículos, equipados com tecnologias de segurança avançadas, é crucial para proteger os servidores durante as fiscalizações;
e. eficiência econômica: embora a contratação não esteja prevista no Plano de Contratação Anual, a substituição da frota proporcionará economia a longo prazo, com redução dos custos operacionais e de manutenção.

 
 
4. Expectativa de resultados a serem alcançados

A contratação de novos veículos para a frota deste TCE/TO, está alinhada com o objetivo de aprimorar a eficiência operacional e a segurança das atividades de fiscalização empreendidas pelo 
controle externo, uma vez que veículos novos e em melhores condições de uso permitirão que as equipes se desloquem de forma mais rápida e segura, atendendo ao Plano Anual de Fiscalizações 
2024 de maneira mais eficaz.
Além disso, empreender a modernização da frota poderá, ainda:

a. reduzir o tempo de viagem e minimizar interrupções nas atividades de fiscalização, resultando em uma maior produtividade das equipes;
b. acarretar em possível redução substancial nos custos de manutenção corretiva e preventiva;
c. reduzir os custos de operação, proporcionando uma gestão mais econômica e sustentável dos recursos, face a maior eficiência de combustível; e
d. dentre outros.

 
             Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências
cabíveis.

 
Responsável pela Unidade
Demandante Dênis Luciano Pereira Araújo  Matrícula  24.383-2
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